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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

EUNÁPOLIS - BAHIA

RECOMENDAÇÃO 

N° 14/2016

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelo Procurador da

República  subscritor  da  presente,  no  exercício  de  suas  atribuições  constitucionais  e

legais, nos termos do art. 129, II e III da Constituição Federal e em consonância com o

disposto no art. 127, caput, da vigente Carta da República c/c os arts 1°, 2°, 5°, I, “a” e

“h”,  II,  “b”,  III,  “b” da Lei  Complementar  n°  75/93,  bem como nos artigos  da Lei

Federal n° 7.347/1985,

CONSIDERANDO  que  o  art.  3°,  I,  II  e  III  da  Constituição

Federal  constituiu  em  objetivos  fundamentais  da  República  Federativa  do  Brasil  a

garantia  do  desenvolvimento  nacional,  a  erradicação  da  pobreza,  da

marginalização e das desigualdades sociais e a promoção do bem de todos;

CONSIDERANDO que  a  principiologia  do  art.  37  da

Constituição da República, impõe a todos que integram os Poderes da República nas

esferas  compreendidas  na  Federação,  obediência  aos  princípios  da  moralidade,

legalidade, impessoalidade, eficiência e publicidade;

CONSIDERANDO que,  no  que  concerne  às  ações

governamentais na área de assistência social, o art. 204, II da Constituição estabelece

que  serão  estas  organizadas  com  base  nas  seguintes  diretrizes:  participação  da

população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no

controle das ações em todos os níveis;

CONSIDERANDO que,  visando  a  dar  efetividade  a  tal

comando constitucional,  a Lei n° 10.836, de 09 de janeiro de 2004,  que instituiu o

programa em questão, prevê em seu art. 8° que “A execução e a gestão do Programa

Bolsa Família são públicas e governamentais e dar-se-ão de forma descentralizada, por
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meio da conjugação de esforços entre os entes federados, observada a intersetorialidade,

a participação comunitária e o controle social”;

CONSIDERANDO que o art. 13 da Lei 10.836/2004 estabelece

que “será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos benefícios

do Programa a que se refere o caput do art. 1°”;

CONSIDERANDO que a Lei n° 10.836/2004, em seu art. 14,

estabelece  a  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa  da  autoridade

responsável pela organização e manutenção do cadastramento que inserir ou fizer inserir

dados ou informações falsas ou diversas das que deveriam ser inscritas, com o fim de

alterar a verdade sobre o fato, ou contribuir para a entrega do benefício a pessoa diversa

do beneficiário final; 

CONSIDERANDO que o art. 14 do Decreto n° 5.209, de 17 de

setembro de 2004, preconiza como  competência dos Municípios a constituição de

órgão de controle social referente ao Programa Bolsa Família;

CONSIDERANDO que, no mesmo sentido, o art. 20, VI e VIII

da  Portaria  n°  555,  de  11  de  novembro  de  2005,  editada  pelo  Ministro  do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, dispõe acerca da competência do gestor

municipal  do Programa Bolsa Família,  conferindo-lhe,  dentre  outras,  as  seguintes

atribuições: “contribuir para o fortalecimento dos instrumentos de transparência

governamental, divulgando aos órgãos públicos locais e à sociedade civil organizada as

informações  relativas  aos  benefícios  do  Programa  Bolsa  Família  e  dos  Programas

Remanescentes, utilizando meios diversificados de publicização”, bem como “atender

aos pleitos de informação ou de esclarecimentos da Rede Pública de Fiscalização”;

CONSIDERANDO que a  Instrução Normativa n°1,  de 20 de

maio de 2005, a qual divulga orientações aos municípios, Estados e Distrito Federal

para  constituição  de  instância  de  controle  social  do  Programa Bolsa  Família  (PBF)

estabelece  a necessidade de prover às instâncias de controle social do Programa

Bolsa Família acesso à informações e instrumentos sobre a gestão de benefícios,

visando à consecução de suas atribuições, ao aumento da transparência das ações

sociais e a possibilitar maior participação da sociedade (art. 10);

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal  elevou  o

Ministério  Público  à  categoria  de  Instituição  permanente,  essencial  à  função

jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
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CONSIDERANDO que  compete  ao  Ministério  Público

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público

e social e de outros interesses difusos e coletivos (CF, artigo 129, inciso III), levando a

efeito  as  medidas  cíveis  adequadas  para  a  proteção dos  direitos  constitucionais  e  a

proteção dos  interesses  individuais  indisponíveis,  difusos  e  coletivos  (LC n°  75/93,

artigo 6°, inciso VII, “a” e “c”);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir

recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem

como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando

prazo para a adoção das providências cabíveis”, consoante o dispositivo no art. 6°, XX,

da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao município de Porto Seguro/BA que dê

publicidade às listas de beneficiários do Programa Bolsa Família, através da sua

afixação em locais públicos e de fácil acesso, permitindo, assim, o controle social,

sob pena de serem adotadas, por parte deste órgão ministerial, as medidas judiciais

cabíveis.

Requisita-se, desde logo, ao recomendado,  no prazo de 10 (dez) dias,

manifestação sobre o acatamento da presente recomendação, registrando-se que,  não

obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-

se, por sua vez, a uma correção de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou

pessoa  física  responsável,  com  repercussões  civis  (inclusive  ressarcitórias),

administrativas (improbidade) e/ou criminais.

Encaminhe-se  a  presente  recomendação à  entidade  recomendada,  bem

como cópia à PFDC, para ciência. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme

art. 23 da resolução n° 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Eunápolis/BA, 26 de fevereiro de 2016.

EDSON ABDON PEIXOTO FILHO
Procurador da República
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